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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.438, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.
Autoriza contratação temporária de 
servidora para o emprego público que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “c”, do § 
1º, do artigo 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de janeiro 
de 2010,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da Sra. 
EDNA MARIA DA SILVA DE CAMPOS, portadora do RG nº 
27.631.723-3, para exercer o emprego público de TÉCNICO 
EM EDUCAÇÃO I - MONITOR ESCOLAR, com jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas, classificado na referência 
II-A, da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho- CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o 
período de 26 DE SETEMBRO DE 2022 até o final do 
ano letivo de 2022, junto à CEMEI GRILO FALANTE, para 
desenvolver as atribuições indicadas em sua função, de 
acordo com Lei Complementar n° 159, de 27 de novembro 
de 2019, em conformidade com Processo Interno n° 
9.245/2021.

Art. 2º A contratação especificada no caput do artigo 
anterior está embasada na habilitação da candidata de 
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público 
nº 02/2021, homologado pelo Decreto nº 6.085, de 03 de 
novembro de 2021.

Art. 3º O Departamento de Recursos Humanos fica 
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas 
anotações.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento/programa vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 22 de 
setembro de 2022

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERSASOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 9.439, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.
Designa servidor para exercer a função 
gratificada que especifica, e dá outras 
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
165, de 30 de novembro de 2020,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica o servidor HELIO LOURENÇO, portador do 
RG/SP. 13.503.395, ocupante do emprego público efetivo 
de AGENTE DO EXECUTIVO III, designado para, a partir 
de 23 de setembro de 2022, exercer a função gratificada de 
ENCARREGADO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS.

Art. 2º Fica concedida ao servidor designado no artigo 
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por 
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos da 
Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria correrão por conta das dotações 
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser 
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 22 de 
setembro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Audiência Pública

CONVITE PARA A AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 
AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2022

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Barra 
Bonita, José Luís Rici, com fundamento no § 4º do art. 9º 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), CONVIDA toda a população 
em geral, em especial todos os cidadãos de Barra Bonita 
bem como a quem possa interessar, a participarem da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA para Avaliação e Acompanhamento 
das Metas Fiscais do 2º Quadrimestre do exercício de 2022, 
que será realizada no dia 28 de setembro de 2022 na Sala 
de Licitações do Departamento de Compras Municipal, 
localizada na Praça Nhonho de Salles, nº 1130, às 18 horas.

Barra Bonita, 20 de setembro de 2022.

JOSÉ LUÍS RICI

Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 126/2022 - CONVITE Nº 006/2022

Tendo em vista o parecer da Comissão Permanente de 
Licitação, da licitação Convite nº 006/2022, resolvo adjudicar 
e homologar o julgamento para todos os fins e efeitos em 
favor da empresa Empreiteira São Thiago Ltda Epp, no 
valor total de R$ 301.580,66; para Fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos para cobertura de quadra 
esportiva do prédio da CEMEI Prefeito Antonio Osvaldo De 
Luca, localizada na rua José Paulino, nº 300, Bairro Conjunto 
Residencial Coronel José Victorino de França, nesta 
cidade, nos exatos termos do projeto, memorial descritivo, 
memorial de cálculo, cronograma físico financeiro, planilha 
orçamentária e demonstrativo de BDI. Barra Bonita, 22 de 
setembro de 2022. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
EDITAL Nº 111/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022

Tendo em vista o parecer da Comissão Permanente 
de Licitação, resolvo homologar e adjudicar o julgamento 
para todos os fins e efeitos em favor da empresa ADM 
Construtora e Segurança Contra Incêndio Eireli Me, no valor 
total de R$ 228.220,64, para Execução de obras e serviços, 
com finalidade de obtenção de AVCB (Auto de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros), nas escolas EM/EMEI Professor 
Ricieri Moratelli, situada na rua Antonio Parizotto, nº 72, 
bairro Sonho Nosso e CEMEI Grilo Falante, situada na rua 
Joaquim Angelo Momesso, nº 308, bairro Vila Habitacional, 
na cidade de Barra Bonita, com o fornecimento de materiais, 
mão de obra e equipamentos, nos exatos termos do projeto, 
memorial descritivo e planilha orçamentária. Barra Bonita, 
22 de setembro de 2022. José Luis Rici Prefeito Municipal.

Leilões

Aviso de leilão eletrônico. Contrato nº 183/2022. O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita/SP torna 
público para conhecimento dos interessados, que realizará 
a licitação, na modalidade LEILÃO (Leilão nº 01/2022), 
do tipo Maior Lance, objetivando a alienação de 16 lotes 
de bens móveis inservíveis, como VEÍCULOS, MICRO-
ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES - COM DIREITO 
A DOCUMENTAÇÃO E MATERIAIS INSERVÍVEIS de 
propriedade do Município da Estância Turística de Barra 
Bonita/SP, no estado em que se encontram, cuja relação, 
descrição e quantitativos estão no edital disponibilizado no 
site da Prefeitura Municipal (www.barrabonita.sp.gov.br/
transparencia/editais-e-licitacoes) e no site da Leiloeira (www.
amaralleiloes.com.br). Este certame foi processado e julgado 
em conformidade com as normas gerais da Lei Federal nº 

8.666/93 e demais normas complementares e disposições 
deste instrumento. A sessão pública será realizada no dia 
19/10/2022 a partir das 10:00 horas, na modalidade “on 
line”, pela internet, e será conduzido pela Leiloeira Oficial 
Milene Pereira Sophia de Oliveira - JUCESP 1250, através 
do site www.amaralleiloes.com.br, devendo os interessados 
cadastrarem-se no referido site com um dia de antecedência 
da realização do certame. Os interessados poderão visitar 
os bens nos dias 13, 14, 17 e 18/10/2022, das 08:00 às 
11:00 e das 14:00 às 16:00 mediante prévio agendamento 
junto ao Departamento Municipal de Patrimônio e Recursos 
Materiais, através do telefone (14) 99625-9738 (WhatsApp).

Barra Bonita, 22 de setembro de 2022. José Luis Rici - 
Prefeito do Município da Estância Turística de Barra Bonita/
SP.
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Conselhos Municipais Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua João Gerin, 27 – Vila Operária - BARRA BONITA – SP – Cep 17340-000 

Fone/Fax  (14)3 641-0392 
E-mail – assistenciasocial@barrabonita.sp.gov.br 

 
ATA 196 - Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social  
 
Ao décimo terceiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às oito horas 
e trinta minutos realizou-se a 196º reunião do Conselho Municipal da Assistência Social, 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, localizada na Rua João Gerin, 27, 
Vila Operária. A Presidente Isabele Cristina de Souza Alves iniciou a reunião 
explanando referente à necessidade de discutir os seguintes assuntos: 1-) Deliberação 
referente a Prestação de Contas Estadual do primeiro semestre de 2022; 2-) 
Deliberação referente Decreto que regulariza Benefícios Eventuais no município 
de Barra Bonita; 3-) Troca de titularidade em Rol de Membros. Inicialmente a 
presidente apresentou o relatório da Prestação de Contas Estadual explicando 
a destinação dos gastos apresentados os quais após discussão dos conselheiros 
foi aprovado por unanimidade. Em continuidade a Presidente apresentou o 
Decreto regulador dos benefícios eventuais do Município de Barra Bonita, o qual 
após a leitura e interpretação do texto base, viu-se necessário algumas 
alterações em prol de viabilizar que as concessões dos benefícios sejam feitas 
de forma adequada e com objetivo de melhorar o acesso para a população que 
deles necessitem e sendo tais alterações de caráter mínimo visando questões 
administrativas o conselho aprovou o texto base do referido Decreto. A 
presidente apresentou também a necessidade de troca de titularidade entre as 
conselheiras Rosangela Bondezan Frollini (titular) e Jhenifer Fernanda Mendes 
Costa (suplente) ficando a partir da presente data Jhenifer como titular e 
Rosangela como suplente estando os conselheiros de acordo com a mudança. 
Não havendo outros assuntos a serem considerados, a Presidente finalizou a 
reunião agradecendo a presença de todos solicitando a assinatura da respectiva 
ata. 
 

Ricardo Alves dISABELEe Oliveira   

Jessica Caroline Caresia Carneiro   

Lincoln da Silva   

Ênio Rodrigues Rodero   

Jair José dos Santos   

Daniel Tavares   
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CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua João Gerin, 27 – Vila Operária - BARRA BONITA – SP – Cep 17340-000 

Fone/Fax  (14)3 641-0392 
E-mail – assistenciasocial@barrabonita.sp.gov.br 

 
Juliane Fernanda Moreno 
Carrasco   

Alan Igor Campeão   

Camila Zerlin Segura   

João Carlos Amaral   

Vera Maria Perez Prado Scudeleti   

Márcia Aparecida Alexandrini   

Milena Pires Gomes   

Rafael Fernando de Araújo Freitas   
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Barra Bonita

Concursos Públicos/Processos Seletivos Resultados
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EXPEDIENTE

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda a lei orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
E-mail: imprensa@barrabonita.sp.gov.br
Site: www.barrabonita.sp.gov.br
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Secretário Municipal de
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Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
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MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de
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MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

LUIS ANTONIO APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

RICHARD VALENTIM
STEVANATO DE FREITAS
Secretário Municipal de Relações Institucionais

LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de
Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de
Proteção e Bem Estar Animal

PAULO SERGIO BARBOSA MORAES
Secretário Municipal de Limpeza Pública

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência e Mobilidade Reduzida
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